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Portaria n.o 1259/2006

de 20 de Novembro

Pela Portaria n.o 155/2004, de 13 de Fevereiro, foi
concessionada ao Clube de Caçadores Lanternas Ver-
melhas a zona de caça associativa da Ribeira da Gafa
(processo n.o 3573-DGRF), situada no município de Vila
Real de Santo António.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o e 37.o,

na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa da Ribeira
da Gafa (processo n.o 3573-DGRF) vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Vila Nova de Cacela, muni-
cípio de Vila Real de Santo António, com a área de
36 ha, ficando a mesma com a área total de 545 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativamente
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 2 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1260/2006
de 20 de Novembro

Pela Portaria n.o 68/2006, de 17 de Janeiro, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca de São Romão

a zona de caça associativa de São Romão (processo
n.o 4173-DGRF), situada no município de Vila Viçosa.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de um prédio rústico.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça associativa de
São Romão (processo n.o 4173-DGRF) o prédio rústico
denominado Herdade de Carvalhais, sito na freguesia
de Ciladas, município de Vila Viçosa, com a área de
105 ha, ficando a mesma com a área total de 954 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativamente
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 2 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1261/2006

de 20 de Novembro

Pela Portaria n.o 996/2005, de 6 de Outubro, alterada
pela Portaria n.o 374/2006, de 18 de Abril, foi criada
a zona de caça municipal de Penamacor II (processo
n.o 4155-DGRF), situada no município de Penamacor,
e transferida a sua gestão para a Junta de Freguesia
de Penamacor.

Veio agora a entidade titular da zona de caça acima
referida requerer a exclusão de alguns terrenos da
mesma.
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Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 2 do artigo 28.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, na redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
que sejam excluídos da zona de caça municipal de Pena-
macor II (processo n.o 4155-DGRF), vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia e município de Penamacor, com
a área de 753 ha, ficando a zona de caça com a área
de 621 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 2 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1262/2006

de 20 de Novembro

Pela Portaria n.o 924/2005, de 27 de Setembro, foi
criada a zona de caça municipal da Maria Galega (pro-

cesso n.o 4092-DGRF), situada nos municípios de Alcou-
tim e Castro Marim, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caça do Barranco da Vaca.

Veio agora a entidade titular da zona de caça acima
referida requerer a exclusão de alguns terrenos sitos
no município de Alcoutim, com a área de 179 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 2 do artigo 28.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com a
redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo,
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, que sejam excluídos da zona de caça muni-
cipal da Maria Galega vários prédios rústicos sitos na
freguesia de Vaqueiros, município de Alcoutim, com
a área de 179 ha, ficando a zona de caça com a área
de 576 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 3 de Novembro de 2006.


